
ACTA

da

Instalação da Assembleia de Freguesia

de

MAIORGA

do

Concelho 

de

Alcobaça

Para o Quadriénio de 2009 / 2013
(ART.º 8º do Dec.-Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas

pela Lei 5/A-2002 de 11 de Janeiro)



Aos vinte e seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e nove, nesta (a) localidade de 

Maiorga e no edifício da Junta de Freguesia, onde eu, JOAQUIM ANTÓNIO FAUSTINO 

AMADO RIBEIRO, me encontrava, compareceram, para, de conformidade com disposto 

nos números um e dois do artigo oitavo da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa 

e nove, de dezoito de Setembro, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei número cinco 

A de onze de Janeiro de dois mil e dois, se proceder à instalação da Assembleia de Freguesia 

de MAIORGA deste Concelho, os cidadãos: 

Pelo Partido Socialista - PS: Maria Rosa Baptista de Sousa Domingues, casada, 55 anos, 

advogada, residente em Maiorga, portadora do BI nº 2587061 emitido em 09/04/2008, pelo 

arquivo de identificação de Leiria;

João  Manuel  Ferreira  Tereso,  divorciado,  44  anos,  professor,  residente  em  Maiorga, 

portador do BI nº 7011424,  emitido em 18/08/2007,  pelo arquivo de identificação de Lisboa;

Joaquim António Faustino Amado Ribeiro, casado, 50 anos, trabalhador da função  pública, 

residente em Boavista – Maiorga, portador do BI nº 4389873, emitido em 21/02/2002, pelo 

arquivo de identificação de Lisboa; 

Maria da Conceição da Costa Marques, casada, 40 anos, funcionária pública , residente em 

Maiorga, portadora do BI nº 8439702, emitido em 11/10/2004, pelo arquivo de identificação 

de Lisboa;

Vitorino  Farinha Pereira,  casado,  41 anos,  professor,  residente  em Bemposta -  Maiorga, 

portador do BI nº 8119626, emitido em 11/11/2005, pelo arquivo de identificação de Lisboa;

José  Fernando  Pereira,  casado,  62  anos,  reformado,  residente  em Bemposta  –  Maiorga, 

portador do BI nº 2573639,  emitido em 06/02/2004, pelo arquivo de identificação de Lisboa;

Pelo Partido Social Democrata - PPD/PSD: António Félix Calado Caetano, viúvo, 50 anos, 

comercial, residente em Maiorga, portador do BI nº 6819607, emitido em 24/10/2001, pelo 

arquivo de identificação de Lisboa;



Maria  Raquel  de  Figueiredo  Calado  André  Rita,  casada,  39  anos,  Funcionária  Pública, 

residente  em Pisões  -  Pataias,  portadora  do  BI  nº  8398099  emitido  em 20/01/2004,  pelo 

arquivo de identificação de Lisboa;

Pela CDU – Coligação Democrática Unitária – PCP-PEV – Gualdino Alves Fróis, casado, 34 

anos,  empresário,  residente  em  Boavista  -  Maiorga,  portador  do  Cartão  de  Cidadão  nº 

10592443 1 ZZ1 , válido até 24/04/2014. 

Eleitos para aquele órgão de Freguesia, por sufrágio universal e directo, em acto realizado no 

dia 11 de Outubro de 2009.

Verificada a conformidade formal do processo eleitoral e a legitimidade e a identidade dos 

eleitos, o Senhor (d) Joaquim António Faustino Amado Ribeiro declarou-os investidos nas 

suas funções, do que, para constar, se lavrou a presente acta, que eu (f) Maria da Conceição 

da Costa Marques, para o efeito designada (nos termos do número dois do artigo oitavo da 

citada lei) redigi, subscrevo e que vai ser assinada por todos os presentes (1).

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________

(a) Vila, Cidade ou localidade. (b) Designação da Vila, Cidade ou localidade. (c) Edificio onde teve lugar o acto. (d) 
Nome do Presidente da Assembleia de Freguesia cessante ou, na sua falta, o cidadão melhor posicionado na lista 
vencedora, de entre os presentes. (f) Nome da pessoa que redige e subscreve a acta. (1) Não há lugar a juramento. 
Parecer das CCRs e DGAA, in «O Municipal» n.º 172, pg.22.




